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I)ispoe sobre a instituição e regulamentnção c1<> progr:urtna

"Cuidador Cidadão", e outras proviclências.

A CAMARA MUNICIPAL DE, VERT,ADORES DE, SÂNTO ANTONIO DO
SUDOESTE, ESTÀDO DO PÀRÀNÁ, ÂPROVOU E, E,U, RICARDO ANTONIO
ORTINÂ, PREFE,ITO MUNICIPAL, SANCiONO A SE,GUINTtr, I,E,I:

Art. 1-", Fica instituído no âmbito do Município de Santo Ântônio do Sudoeste do ptogtama
*CUIDADOR CIDADÃO", que consiste em atender os idos<,rs eln seus domicílios, quc se

encontlem em situação de emergência, a.camados ou com a mobilidade reduzida, bem como

enr situação de vulnerabilidade social, atavés de sen iços de rotinas dornésticas, auxilio na

higiene pessoal, pÍepâÍo de alirrrentos e quando necessátio, acompanhar o idoso em consuitas

médicas no município ou fora dele, dentre outlas atividades.

Art.2". Os ser,,iços a seÍem prestaclos, a periodicidade, e a tipificação dos mesmos serão

determrnados pela Secretária Municipal de Âssistência Social, através de análise do

ptoÍissional competente.

Art. 3" Os serwiços ofertados pelo tefetido Programa consistem em:

I - rotinas domésticas;

II - sen.iços de auxílio na higiene pessoal;

III - preparo de alimentos;

IV - acompanhat o beneficiado erl consultas rnédicas no rnunicípio ou fora dele, ern caso

de necessidade do mesmo, dentre outrâs atividades.

Ltt. 4" O serwiço poderá set reahzado no período de 4 (quatro) ou 8 (oito) horas diárias em

cada residência beneficiada, podendo ou não ser tealtzado em um ou mais dias da semana,

de acordo com â necessidade individual do idoso atendido, sempÍe avaltado essa necessidade

por técnico da Secretaria Municipal de Âssistência Social.

DOS BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA

Art. 5". A seleção dos beneficiários dos serviços ofertados pelo ptograma "CUIDADOR
CIDADÃO", será obserwada exclusivamente pela análise dos assistentes sociais mediante

estudo social, podendo ser rcaLzado tânto pelo Centro de Referência de Assistência Social -
CR \S, bem como pelo Centlo de Referência Especializado de Assistência Social - CREÂS

do rnunicípio.

§ 1". Caberá aos assistentes sociais indicar:
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I - O início dos serviços.

II - A avahção dos serwiços prestados.

III - Â interrupção do serviço quando entender âpropÍiado.

Att. 6". O upo de sen.iço prestado será condicionado à situação do beneficiário, obsen ado

estudo elaborado pelos técnicos da Secretaria Municipai de Assistência Social.

Art. 7". Para participar deste progÍama o beneÍiciário deverá ter no mírumo 60 (sessenta)

anos completos, idade está parâmet;o p^Í^ a pessoâ ser considetada idoso, confotme

tegulamenta o Estatuto do Idoso.

DO PROFISSIONAI RESPONSÁVBT

Att. 8'. O profissional selecionado pan a execução dos sen,iços deverá cumpdr com o
planejamento elaborado Secretalia Municipal cle Âssistência Social, para cada.residência, bem

como os dias escalados par:'tal finaüdade.

§ 1". O profissional deverá prestar relatório das ações desenvoir.idas ao longo do dia junto a

Secretaria de r\ssistência Social.

§ 2". O profissional quando convocado, deverá se dirigir a Secretada Mumcipal de Âssistência

Social.

§ 3". O profissional receberá lista dos senriços a sereln executados, bem como matetial

necessário pa:rz. reakzação da lsmpeza, que deverá ser retirado e entÍegue ao Íinal cle cada

serwiço.

Art.9".Ottansporteatéa"residênciadobeneficiado{rcalâ^c tgodaSecretadadeAssistência
Social do munictpio.

Att. L0". Os sewiços â seÍem prestados pelo profissional são exemplificativameflte os

seguintes:

I - Limpeza da casa em getal, incluinclo gelacleila, atmár'ios, banheitos e pisos externos se

houver;
II - Lavagem de roupas pessoais e roupas de cama do idoso;
III - Âuxüar na higiene pessoal do idoso, podendo auxiüat dutante o banho ou banho no
leito, separar roupas ümpas e auxiüar a se vestir adequadamente de acordo ao clima;

IV - Prepatat porção c1e alirnentos existentes la càsz- do idoso e aconücioÍt^t rlt- geladeira

pata facllttat a altmentacão e a hidratação, delxando sempÍe ao alcance;

V - Acompanh,ar o idoso em consultas na Unidade Básica de Saúde - UllS do município,
p?Lta exames médicos ou ainda acompanltá-lo quando hor-rver encaminhamento para

especialidades médicas fora do município.
VI - Outas atividades do cotidiano.
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DAS RESPONSABILIDADES E DEVERES DO PROFISSIONAL

Art. 11". O ptoÍissional selecionado paru desenvolver os serviços deverá:

I - Ter nacionaLidade brasileira;

Ii - Estar no gozo dos direitos poiíticos;
III - Quitação com as obrigações mütares e eleitorais;

IV - Idade mínima de dezoito anos;

V - Aptidão física e mental.

Ltt. 12", Durante o per'íodo de ptestação dos serwidos os profissionais contratados deverão

observar os seguintes critérios de avaliação pela adrninisttação pública:
I - Âssiduidade;

II - Discipüna;

III - Capacidacle de iniciativa;
IV - Produtividade;

V - Responsabilidade.

Att. 13'. O profissional conúatado será responsabilizado pelos eventuais danos que possa

vit a causar tanto a terceiros na ptestacão do setviço, quâflto no intedot da residência, ficando
sujeito as sanções administtativas, cíveis e climinais previstas no ordenamento jurídico
btasileiro.

Art. 1"4" C) ptofissional que prestará o seniço na resiclência c1o beneficlírro, será contrataclo
por empresa tetceitzada, ou selecionado do quadro geral de sewidores públicos municipais,
defendo o mesmo ter apudão paÍz- o serwiço, conforme o caso.

Att. L5" Esta Lei efltrâ em rrigor na data de sua pubücação, revogada as disposições em
conttário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAI DE SANTO ANTONIO DO
SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, EM 04 DE ABRIL DE 2023.

PUBLIQUE-SE:

RICARDO ANTONIO ORTINÃ
PREFEITO MUNICIPAL
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Dispõe sobre a instituição e regulamentação do
progl'ama "Cuidador Cidaclão", e outras
providôncias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANA,
APROVOU E EU, RICARDO ANTONIO ORTINÃ,
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1". Fica instituído no ârnbito do Município de Santo
Antônio do Sudoeste do prograrna "CUIDADOR
CIDADÃO", que consiste enr aiencier os idosos em sells
domicílios, qlre se encontrem em situação de emergência,
acamados oLr cor11 a rnobiliclade reduzida, bern como em
situação de vulnerabilidade social, através de serviços de
rotitras dornésticas, auxilio na higiene pessoal, preparo de
alimentos e qnando necessário, acompanhar o idoso em
consultas médicas no rnunicípio ou fora dele, dentre outras
atividades.

Art. 2". Os serviços a serelr prestados, a periodicidade, e a
tipiÍicação dos mesmos serão determinados pela Secretária
Municipal cle Assistênoia Social, através de análise do
profi ssional competerlte.

Art. 3" Os set'viços ofertados pelo referido Programa Çonsistem
eftr:
T - rotinas domésticas;
II - serviços de auxílio na higiene pessoal;
III - preparo de alimentos;
IV - acornpanhar o beneficiado em consultas médicas no
município ou fora dele, em caso de necessidade do rnesmo,
dentre outras atividades.

Ar"t. 4" O su'viço l.loclcr'/r scr realizaclo no pcríoclo tic 4 (quatro)
ou 8 (oito) horas cliárias cr.n cada rcsidôncia bcncflciacla,
poclcrrclo olt nâio scr lealizado clrl t-llÍr ou r-nais clias cla scrraua,
dc acordo coul a ncccssidade tndividual do idoso atcndiclo,
scmpÍc avaliaclo cssa rrcccssirlacic por tócnico da Sccrctaria
Municipal clc Assistôncia Social.

DOS BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA

Art. 5". A seleção clos beneí'iciários clos serviços of'ertados pelo
programa "CUIDADOR CIDADAO", scrá obso'vacla
exclusivanrente pela análise dos assistentes sociais mediante
cstuclo social, poclcndo scr rcalizaclo tanto pclo Cctrtlo clc
Relerência cle Assistência Social - CIIAS, benr cotno pelr.r
Ccrr[r'o clc RcÍ'cr'ôncia E,specializaclo dc Assistôncia Social .-
CI{EAS do nrunicípio.
§ 1". Cabcrá aos assistcntcs sociais inclicar:

I O início clos scrviços.
II - A avaliçiro dos selviços plestados.
ITT A intcrrlrpção do sclviço clnando ctrtendcr aproltriado.

Âr't. 6". O tipo clc scrviço prcstaclo sci'h concliciorrado r'r

sitr"taçào clo beneflciário, observacio estuclo elaboraclo pelos
tócnicos da Secrctaria Murricipal dc Assistôncia Soçial.



Art. 7". Para particil.lar dcstc llrogranla o beneÍiciário clcvcrit
1el' no míniuro (r0 (sessenla) anos cotnpletos, idade está

patântetl'o pata a pçssoa scr considerada idoso, conforlre
tegularnenta o Estertttttl do Idoso.

DO PROFISSIONAL RESPONSÁVEL

Art. tl'. O proÍissional selecionado pat'a a execução clos

scrviços clcvcrá cutlprir conr o plarrcjanrcnto elaborado
Secletaria Municipal cle Assistência Social, pata oacla

rcsiclôncia, bcur con-ro os clias escalados para tal Í'inalicladc.

§ 1". O ploÍissional deverá prestar relatório das ações
dcscnvolvidas ao longo c1o ciia junto a Sect'ctaria clc Assistência
Soci al.

§ 2'. O profissioual qnanclo convocado, clo,erá sc dirigir a

Scr:rctaria Municipal de Assistência Social.

§ 3'. O profissional lcccberh lista dos serviços a scrclrl
cxeclrtackrs, bcur cor.r'ru uraterial ncccssát'io para realização cla

lir.npeza, clue dcver'á sct' rctiracÍo c entl'cguc ao final clc cada
seIVlço.

Art. 9". O tlansportc ató a rcsidência clo bcncÍlciaclo ficará a

cat'go da Sccrctat'ia dc Assistôncia Social do uunicípio.

Art. 10". Os selviços a serefll prestados pelo profissional são
cxcrlpI i l-i clti vanrclltc os scglri rrtcs:
I Lirnlreza da casa em geral, incluinclo geladeira, artnários,
banhciros c 1-lisos extcnlos sc houvcr;
II Lavagen.r de roupas pessoais e roupas de canra do idoso;
ITT Auxiliar na higiene pessoal clo icloso, podcrrclo auxiliar'
clr"rrante o batrho ou banho no leito, separar roLrllas lin.rpas e

auxiliar a se vcstir aclequadanrerrtc cÍe acorclo ao clirra;
IV - Preparar porção de alimeutos existentes r1a casa do idoso e

aconclicionar na gclactcira para l'acilitar a alirlcntação c a

hicllataçào, cleixando selnpre ao alcance;
V Acompanhal o idoso errr oor.rsLrltas na Uniclade Rásica clc

Saircle - UBS do rnunicípio, pal"i] exames mécJicos ou aintla
aconrpanhá-lo quando honver crrcamirrharnctrto para
espec i al iclades méclicas Iora c1o mr.rr.ricípi o.
VI Outras ativicladcs do cotidiauo.

DAS RESPONSABILIDADES E
PROFISSIONAT,

DEVERES DO

Art.1l'. O profissional selecionado para desenvolver os
serviços deverá:
I - Ter nacionalidade brasileira;
II - Estar no gozo dos direitos políticos;
III - Quitação coln as obrigações militares e eleitorais;
IV - Idade mínima de dezoito anos;
V - Aptidão física e rnental.

Art. 12". Durante o período de prestação dos senzidos os
profissionais contratados deverão observar os seguintes
critérios de avaliação pela administlação pública:
I - Assiduidade;
II - Disciplina;
III - Capacidade de iniciativa;
IV - Produtividade;
V - Responsabilidade.

Àrt. 13'. O profissional contratado será responsabilizado pelos
eventuais clanos qne possa vir a causar tanto a terceiros na
prestação do serviço, quanto no interior da residênçia, ficando
sujeito as sanções adrnir.ristrativas, cíveis e criminais previstas
no ordenarlento jurídico brasileiro.

Art. 14" O profissional que prestará o seriço na residência do
beneficiário, será contratado por empresa terceirizada, ou
seiecionado do quadro geral de servidores públicos municipais,
deÍbndo o mesmo ter aptidão para o serviço, conforme o caso.

Art. 15" Esta Lci entr? em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.
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